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9ª SESSÃO ORDINÁRIA 
3ª SEÇÃO LEGISLATIVA 

9ª LEGISLATURA 
 

 
O R D E M  D O   D I A 

 
 
APRESENTAÇÃO: 
 
01) Projeto de Lei nº. 2.624/GP/2019, de 11 de abril de 2019, de autoria 

do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, 

NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE”.  

 
 

 

1º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
 
01) Projeto de Lei nº. 2.615/GP/2019, de 01 de abril de 2019, de autoria 

do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 

SUPERÁVIT FINANCEIRO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 19.801,78 dezenove mil, oitocentos e 

um reais e setenta e oito centavos, aquisição de insumos para atender 

as atividades de atenção básica de saúde). 

 

02) Projeto de Lei nº. 2.616/GP/2019, de 01 de abril de 2019, de autoria 

do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 

SUPERÁVIT FINANCEIRO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 84.135,78 oitenta e quatro mil, cento e 
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trinta e cinco reais e setenta e oito centavos, aquisição de produtos 

médicos hospitalares de uso único para estabelecimentos de saúde). 

 

03) Projeto de Lei nº. 2.617/GP/2019, de 01 de abril de 2019, de autoria 

do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 

SUPERÁVIT FINANCEIRO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 68.799,19 sessenta e oito mil, 

setecentos e noventa e nove reais e dezenove centavos, aquisição de 

equipamentos e material permanente para o Centro de Saúde Dr. 

Apolinário Gomes da Silva, localizado no setor 03 do Município de 

Jaru). 

 

04) Projeto de Lei nº. 2.618/GP/2019, de 01 de abril de 2019, de autoria 

do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 

SUPERÁVIT FINANCEIRO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 53.497,19 cinquenta e três mil, 

quatrocentos e noventa e sete reais e dezenove centavos, aquisição de 

equipamentos e material permanente destinado ao Centro de Saúde da 

Mulher, localizada no setor 04 Município de Jaru). 

 

 
 

Palácio Sidney Rodrigues Guerra - Jaru/RO, 15 de abril de 2019. 
 

JOSÉ CLÁUDIO GOMES DA SILVA 
PRESIDENTE-CMJ 
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